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6. 
dit Teresinha araboa 

Dec. 26912017 
Sscr. Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte 

e ia Kriger Becke Pagani 
Pregoe / Presidente da Comissão Permanente 

De abertura e Julgamento de Licitação 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A Senhora 
Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Notifico a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte do vencimento dos 
contratos abaixo relacionados no mês de agosto de 2018. 

Caso haja interesse em fazer aditivo dos mesmos, solicito que seja feito o 
requerimento devidamente justificado no prazo máximo em 8 dias corridos e entregue junto 
ao Setor de Licitações do Município de Capanema. 

Modalidade N°/Ano Objeto Vencimento N° do 
contrato 

DISPENSA 
DE 

LICITAÇÃO 

26/2017 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR - PNAE, DESTINADA À 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

08/08/2018 163/2017 

DISPENSA 
DE 

LICITAÇÃO 

27/2017 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS 

CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR 

08/08/2018 164/2017 

Capanema, 04 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Processo: 1850/2018 
Data: 06/07/2018 	Hora: 11:52 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACI 

Requerente: 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Solicito que seja prorrogado para o prazo para 180 dias a Dispensa de Licitação n°27/2017, Contrato Administrativo n°164/2017, objeto: AQUISIÇÃO 

DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTIURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

PROGRAMA NACIONAL DDE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, a qual contém saldo 

disponível dos seguintes: 

Alimento QUANTIDADE UNIDADE 

ABOBRINHA de primeira qualidade 108 KG 

ALFACE crespa de primeira qualidade compacta e firme com as folhas graúdas,frescas e viçosas sem lesões de origem 
física e mecânica,perfurações e cortes e tenra, isenta de material terroso, parasitas e larvas, com coloração uniforme e 
sem manchas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

185 UNIDADE 

BATATA DOCE branca ou roxa de primeira qualidade, ou seja, casca uniforme, sem ferimentos ou defeitos, isentas de 
carunchos, sem terra aderida à superfície (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

269 KG 

BETERRABA de primeira qualidade, ou seja, tamanho médio e uniforme, sem ferimentos,firme e compacta ou defeitos, 
sem danos físicos e macânicos e sem terra aderida à superfície. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas 
limpas. 

82 KG 

CENOURA fresca de primeira qualidade, tamanho médio, 	uniforme, 	sem ferimentos ou defeitos,firmes e 
compacta,insenta de parasitas e sem danos físicos e mecânicos, sem terra ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa (limpas). Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

94 KG 

CHUCHU, de 1a qualidade, íntegro e fresco, coloração verde, sem ruptura, tamanho médio, 
acondicionado em embalagem de 5 a 10kg em sacos de polietileno frestado, com etiqueta 
de pesagem. 

77 KG 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, com cobertura de farofa doce, isenta de gordura trans, com consistência macia, 
produzida no máximo na data anterior a de entrega, com aproximadamente 500g a unidade. Embalagem primária: saco 
plástico atóxico, próprio para alimentos, de primeiro uso. Embalagem secundária: caixas plásticas para transporte de 
alimentos limpas. 

190 UNIDADE 

DOCE DE FRUTAS PASTOSO, resultado do processamento adequado das partes comestíveis desintegradas de frutas 
ou vegetais 	com açúcares, com ou sem adição de água, pectina, ajustador do pH e outros ingredientes e aditivos 
permitidos por estes padrões até uma consistência apropriada, sendo finalmente, acondicionada de forma a assegurar sua 
perfeita conservação. Deve ser produzido de acordo com as normas de Boas Práticas de Fabricação, em estabelecimento 
possuidor de Licença Sanitária. Fornecimento: embalagens plásticas atóxicas ou de vidro com lkg. 

153 KG 

DOCE DE LEITE 163 KG 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL enriquecida de ferro e ácido fálico, isento de mofo, livre de parasitas, traças e 
substâncias nocivas, odores estranhos, prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data da entrega. Fornecimento: 
pacotes de 5 kg. 

68 PACOTE 

MELADO, obtido pela evaporação do caldo de cana (Saccharum officinarum) ou a partir da rapadura, por processos 
tecnológicos adequados, com os devidos cuidados de higiene durante sua produção. Livre de sujidades, mofos, insetos e 
parasitas. Sabor, odor e cor característicos. Embalagem lacrada e intacta de 1 kg. Informações do produto devem constar 
no rótulo conforme legislação vigente. 

49 KG 

MELANCIA. Características Gerais: De primeira - Quando constituída por fruta de boa qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas, 
terem atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura com peso médio de 10kg. 

O KG 

MELÃO de Ia qualidade,fresco, frutos com maturação adequada ao consumo, com aspecto, cor e cheiro e sabor próprio, 
com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de colheita recente, livre de resíduos de 
fertilizantes, devendo ser transportadas de forma adequada. 

O KG 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte 

PÃO CASEIRO BRANCO, composto de farinha de trigo branca especial, água, sal, fermento químico, gordura animal 
ou vegetal, dentre outros ingredientes que forem necessários. Entregues em ótima qualidade, seguindo as regras de Boas 
práticas de fabricação e m 

1879 UNIDADE 

PÊSSEGO,tamanho médio, de primeira qualidade sem sujividade, com média maturação isento de material terroso, 
limpo, livre de insetos e parasitas. 

600 KG 

REPOLHO VERDE de primeira qualidade, ou seja, graúdo, podado, isento de material terroso, limpo, com coloração 
uniforme e sem manchas. Livre de insetos e parasitas. Entrega deverá ser feita em caixas plásticas vazadas limpas. 

O KG 

SUCO DE UVA a base de água, suco de uva concentrado pasteurizado e homogeneizado não deve conter metabissulfito 
de sodio e benzoato de sodio 

112 KG 

TEMPERO VERDE, constituído de 50% de cebolinha e 50% de salsinha, de primeira qualidade, ou seja, frescas, com 
coloração uniforme, sem manhas, sem ferimentos ou defeitos. Fornecimento: maços de 250g. 

100 UNIDADE 

Capanema, 06 de junho de 2018. 

Atenciosamente 

) 
Bruna Eduarda Antunes Dias 

Nutricionista CRN8-7491 

Avenida Espírito Santo, 768 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 98402-7042 — (46) 2603-0820 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 27/2017, Contrato Administrativo n° 164/2017, objeto: 
Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 
emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência. 

Capanema, 06 de julho de 2018 

°seita nger Becker Pagani 
Pregoe/ Presidente da Comissão Permanente de 

ertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 231/2018 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: Análise ao Pedido de Aditivo de Prazo. Contrato n° 164/2017. 
Dispensa de Licitação n° 27/2017. 

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO. 
SOLICITAÇÃO REALIZADA PELA FISCAL DO CONTRATO. PRAZO 
NECESSÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DO SALDO CONTRATUAL. 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo "Solicitação de aditivo de prazo" de fls. 

154/156, sob o protocolo n° 1.850/2018, através do qual a Fiscal do Contrato 

justifica a necessidade de prorrogação do prazo e vigência e execução contratual 

para mais 180 (cento e oitenta) dias, objetivando a utilização do saldo 

contratual. 

Por força do despacho de fl. 157, o PA foi encaminhado a 

Procuradoria para emissão de Parecer Jurídico. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 

quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 

para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 

dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela empresa contratada não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de foi 	ma excepcional 

poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 

descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  

A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 

seguintes termos: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
fmanceiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato; 
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 	Página 2 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Sétima do Contrato 

Administrativo n° 164/2017, acostado as fls. 115/131, o prazo de vigência 

inicial é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, que ocorreu em 

10/05/2017. Portanto, a vigência inicial do contrato compreende o período de 

10/05/2017 a 09/05/2018. Por força do 1° Aditivo Contratual a vigência e 
execução do contrato foi estendida até o dia 08/08/2018. 

Outrossim, convém relembrar que a presente dispensa de licitação 

encontra-se fundamentada na hipótese do art. 14, da Lei 11.947/2009. 

A Solicitação de fls. 154/156, subscrita pela Nutricionista 

Contratada, esclarece a quantidade existente individualmente nos itens que 
compõe o contrato 164/2017. 

Dessa forma, a solicitação apresentada revela-se como meio 

necessário para a aquisição do saldo contratual, visto a natureza perecível dos 
bens adquiridos que não possibilitam estoque ou armazenagem. 

A par das justificativas apresentadas pela Fiscal do Contrato, 
s.m.j., a Procuradoria entende conveniente o acolhimento a prorrogação 

contratual pelo prazo de 06 (seis) meses a partir do vencimento original. 

A nosso ver, a dilação contratual buscada encontra-se devidamente 

justificada, e não traz quaisquer outros ônus à Administração Pública, além 

dos originariamente previstos. Não obstante, tem-se que a prorrogação 

contratual decorre da necessidade de finalização da parte administrativa da 
obra, vez que sua conclusão já ocorreu. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso 

de malversação da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os princípio constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo de vigência e execução 

por 06 (seis) meses, desde que sejam providenciados: 

a) Juntada aos autos de toda a documentação de regularidade 

fiscal prevista no art. 29 da Lei 8.666/93, de modo a comprovar que a 

contratada ainda satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos 

respectivos documentos apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) Juntada das declarações do art. 16, I e II, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

c) A publicação do extrato do termo aditivo em análise na 

imprensa oficial (art. 61, parágrafo único, Lei 8666), com vistas a conferir-lhe 
validade e eficácia, em razão do princípio da publicidade, inerente a todos os 

atos administrativos. 

É o parecer. 

Capanema, de 11 de julho de 2018. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec, no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

R manti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 27/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Acato o Parecer Jurídico n° 231/2018 pelo aditivo de Prazo de Vigência 
e Execução. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, 16 de julho de 2018 

Américo-Rd é 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



16/07/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 19/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2684/2018 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5JM4422Q93 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 
COOPAFI CAPANEMA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

25143 	 06.040.524/0001-92 	90321603 - 41 
	

18 
ENDEREÇO 

R 25 DE MAIO, 665 - SETOR INDUSTRIAL CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada, Armazéns gerais - emissão de warrant 

Certidão emitida no dia Capanema, 20 de Junho de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5JM4422Q93 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcedidao.view.logic?idCertidao=32381 	 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018363930-54 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.040.524/0001-92 
Nome: COOP DA AGRI FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA-COOPAFI CAPANEMA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/11/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/07/2018 11:12:37) 



16/07/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:07:27 do dia 14/06/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/12/2018. 
Código de controle da certidão: 39D1.ECFO.F98D.8D86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CAIXA 	 FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06040524/0001-92 

Razão Social: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE CAPANEMA 

Nome Fantasia:coopAH CAPANEMA 

Endereço: 	AV 25 DE MAIO 665 / SETOR INDUSTRIAL / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Número: 2018070712440263388524 

Informação obtida em 16/07/2018, às 11:14:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.ca ixa .g ov. br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

1 of 1 	 16/07/2018 11:14 



AM ÉRLC_O-BE L L 
Prefeito Municipal 

e ri 

Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 164/2017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 
CAPANEMA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, neste ato por seu 
representante legal, ARI DREBES , CPF:924.143.709-04 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 	n° 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo dispensa n° 
27/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 10/05/2017, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Processo dispensa n° 27/2017, entre as partes acima identificadas, para Dispensa de 
Licitação para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 231/2018, fica prorrogado o prazo 
de Vigência e Execução do Contrato n° 164/2017 para mais 6 (seis) meses a partir da data de 
término do contrato, dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

RI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 

COOPAFI CAPANEMA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



EDIÇÃO 0073 
56 PÁGINAS. 

TERÇA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2018 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Autorizado pela Lei 1648/2018 

www.capanema.pr.gov.br  
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':. .Dt%!: cFBB, o--E1CP-Brasliati:PR; I.Caparierríaïátecretarlá da Rgelfa Federal do 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
D S:f;kTOS OFICENT-S DO • 

IC.IPIO DE (1,A.13ANEI\ IA 
TFPC.A-FFNki 	 '0•70073 

MA - PR, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 232/2018, 
fica prorrogado o prazo de Vigência e execução do Contrato n° 
163/2017 para mais 6(seis) meses a partir da data de término do 
contrato, dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema - PR, 16 de julho de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

LW..,- ...-1:::tr,, 

2.° Termo Aditivo 
bram de um lado 
outro lado a empresa 
MILIAR INTEGRADA 

Pelo presente instrumento 
MUNICÍPIO DE 
nal de Pessoa 
neste ato representada 
doravante designada 
doravante designada 
sa COOPERATIVA 
DE CAPANEMA 
reito privado, situada 
- BAIRRO: SETOR 
06.040.524/0001-92, 

designada CONTRATADA, 
da 	n° 8.666/93 
sente Contrato, 
27/2017, mediante 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
10/05/2017, objeto 
dispensa n° 27/2017, 
Dispensa de Licitação 
MENTÍCIOS DA 
EDOR FAMILIAR 
PROGRAMA NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO 
em conformidade 
rogado o prazo de 
para mais 6 (seis) 
dia 08/08/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
inário, não atingidas 

E, por assim estarem 
vias de igual teor 

Capanema - PR, 

-REM: ' 	- 	-..".e::--:=1 

DREBES 	, 	CPF:924.143.709-04 

ao Contrato n° 164/2017, que entre si cele-
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PARANÁ e de 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FA-
DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA 

particular que firma de um lado, 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacio-

Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 

PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, 
CONTRATANTE, e de outro lado a empre-

DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA 
- COOPAFI CAPANEMA, pessoa jurídica de di-

a R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 
INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o n° 
neste ato por seu representante legal, ARI 

ao fim assinado, doravante 
estando as partes sujeitas as normas 

e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
em decorrência do Edital Processo dispensa n° 

as seguintes cláusulas e condições. 

- 	Conforme 	contrato 	firmado 	em 
do Edital de licitação, Modalidade Processo 

entre as partes acima identificadas, para 
para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREEND-
RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 

DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS 
INFANTIL, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
com o Parecer Jurídico n° 231/2018, fica pror-
Vigência e Execução do Contrato n° 164/2017 
meses a partir da data de término do contrato, 

As demais cláusulas do contrato orig-
por este Termo, permanecem inalteradas. 

ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
e forma. 

16 de julho de 2018 

AMERICO BELLE 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA 

Contratada 

LEIS 
LEI N° 1.655, DE 16 DE JULHO DE 2018. 

Denomina-se Rua Pôr do Sol e Rua Franki Cesar Paeze, ruas 
sem nome do Município de Capanema. 

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou 
e o Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná san-
ciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica denominada de Rua Pôr do Sol a rua sem nome 
localizada na interseção da Avenida Rio Grande do Sul e Rua 
Otávio Francisco de Mattos, seguindo pela interseção da Aveni-
da Botucaris, do Setor S.E., da Planta Geral da Cidade de Cap-
anema — PR. 

Art. 2° Fica denominada de Rua Franki Cesar Paeze a rua sem 
nome localizada na interseção da Avenida Botucaris e da Rua 
Pôr do Sol, do Setor S.E., da Planta Geral da Cidade de Capa-
nema — PR. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de julho de 2018. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 99/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°99/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONO-
CROMÁTICAS, E SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 
COM REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA DIGI-
TALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO 
EM ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOC-
UMENTOS PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMIN-
ISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES E SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$44.100,00 (Quarenta e Quatro Mil e Cem Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 01/08/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,13 de julho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

1,111011•11111111~1111111111111 

LEIS 
PORTARIA N°

= 
 7.144, DE 13 DE JULHO DE 2018. 

Nomeia Comissão Organizadora do Processo Seletivo para a 
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CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato atinai°, não aingidas par este 
Temo, permanecem inalteradas. 

E, per assim estarem atolados firmam o presente em 02 (duas) vinde igual teor e fona. 

Capanema • PR, 16 de Mho de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prelado Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • 

COOPÁF1 CAPAREM 
Contratada 

Pelo presente tia:mento particular que Tu de um lado, MUNICÍPIO DE CAPAREM -
PR, ascite no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sob o n' 75.9127601000160, neste 
ato representada peb Prelado Aaniàpl abeiro assinado, doravante designada PREFEITURA 
Senhor AMÉRICO BELLE, doravante designada CONTRATANTE, e de auto lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI 
CAPANEMA pessoa jurídica de direito privado, shada a R 25 DE MAIO, 665 - CEP:85760000 • 
BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL, inscrita M13 CNPJ sob o n'06.040.52610001•92. neste ato p seu 
representante legal, ARI DREBES , CPR0.24.143.709414 ao for assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da 	n' 8.666193 e suas állera95es 
subsequentes, ajuslam o presente Contrato, em deo:Renda do Edital Processo &pensa n' 
262017, mediante as seguinles ditadas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme coarei] firmado em 10.992017, otjelo do Eddal de Mação, 
Modatidaã Processo dispensa e 28E2017, entre as panes acima identficadas, para AQUISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, MUNICÍPIO DE CAPAREM • PR, em confonidade com o 
Parecer Jurídico rei 23212018, Teta prorrogado o prazo de Agência e execução do Contato rd 
1832017 para mis Biseis) meses a partir da data do término do contato, dia 089812016. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais Náuseas do contrato atinado, não atingidas por este 
Temo, permanecem inelleradas. 

E, por assim estarem ajustados finam o presede em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema- PR, 16 de jugo de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Pre fedo Atui*, 

ARI DREBES 
Representante dag& 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILMR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAF1 

CAPAREM' 
Contratada 

Município de Capanema • PR 

2.• Termo Aditivo ao Contrato nt 1642017, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPAREMA - PARAM e de mero lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI CAPAREM 

Pelo presente instrumento particular que fina de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PFL escoro no Cadastro Receai Oe Pessoa Juridba (CNPJ) sob o n' 75.972.760900190, neste 
alo representada peb Paleio Minaml abaixo asseado, doravante designada PREFEITURA 
Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA • COOPAFI 
CAPAREM, pessoa jurídica de aedo peado, Asada a R 25 DE MMO, 665 • CEP: 857E0000 - 
BARRO:SETOR INDUSTRIAL insultai)] CNPJ sob o n9  06.040.5290001-92. neste ato por seu 
representante legal, ARI DREBES , CPF,924.143.7090.4 ao fim asseado, doravene designada 
CONTRATADA estando as Rales sujeitas as normas da e 8.66993 e mas alteraçfies 
subsequentes, ajustam o emente Contrato, em demanda do Edital Processo depena n' 
272017, mediante as seguidas clausulas e condbfies. 

CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contato firmado em 10992017, objeto do Edital de Mação, 
Modalidade Processo chgansa 292017, entre as partes acima identificadas, para Dispensa de 
Licitação para AOUISIÇA0 DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTE.. MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, em conformidade com o Parecer Judia 231/2018, fica prorrogado o 
prazo de Agência e Exeação do Contrato n` 192017 para mais 6 (seis) meses a parle da data 
de terminado contraio, dia 090812018. 

Município de Capanema • PR 

Termo/UM ao Contraio n° 1639017, que ente si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPAREM- PARANÁ e de oito lado a 
empresa COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE MANEM • COOPAFI CAPANEMA 
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Município de Capicua • PR 

LEI hif 1.655. DE 16 DE 111110 DE 2018. 

Denomino-se Soe Pár do Sole Rua Enrola 

(*esc Paeu, runs sem nome do Multiple, dr 

CTInenta. 

A Cinera Municipal de Opero feudo do Puni. aprolou e o Prehito do 

Muni-100de Caparem.% Estado da Panai dirima a *pite: 

Ari. Fica denotarias de Rim Pé !o Sole ree sem nome localidade na intersepie 

da Avenida Rio Grande do Sul c Rua Otávio Francisco de !danos, seguindo pela itecrseçãoda 

Avenida Betucaris, do SetorS E., de Planta Geai de Cidade de Capanerna - PR. 

An. r Fira denominada de Rua Emiti lesar Para a ma sem norralOCAliMeLl na 

inter.-selo da Avenida Deruearis e da Roa Par do Sol, do Soar S.E., de Planta Geral da 

Cidade da Capanema- PR. 

Art. J' 613Lei entrará em vigor na nua de SIM publiaçlcirtagadesasdisposições 

em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias do 

Os de julho de 2018. 

Américo &R 

Prefeito dimidio,' 

      

  

Município de Capanema • PR 

  

      

  

PORTARIA O' 7.146, DE 17 DE JULHO DE 2018. 

fornir ferio aSavidur Pdbliru Aluniripd 

O Prefeito Municipal de Capanenn, Estada do Paraná, no uso de nos ordukdes 
legais, 

RESOLVE: 

  

Art. l' Conceder feriava Servidor Público: 

   

  

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO CONTÁSIL E FINANCEIRO 

CONTADOR PÚBUCO 
PER'.000 CONCESSIVO 

  

  

CLEOMAA WAL1 11/07/2013 a 23/07/2018 	1 

  

Art. r Coma fruição do periodo WIRCSSiW descrito nesta panaria, o Servidor 
acima nanado permanecerá com 23 (virar e três) dias de Aries referente ao podo 

aquisitivo de 19129015 a 15/129016, a ser geado em momento futuro. 

  

M1.3' A presente Panara entrará tolviger na data de sua publicará 

  

  

Gabinete do Prefeito do Mnnicipioh NOW., Estado de Nane non II dias do 

mIndejuffio de 0018 

  

Àfiléri(010,113 

   

SÚMULA RECEBIMENTO LICENÇA PRÉVIA 

O empreendedor abaixo torna público que recebeu do Instituto 
Ambiental Do Paraná-IAP, Licença Prévia n° 141964 para o 
empreendimento a seguir especificado: 
Empreendedor: Itamar Mondini. 
Atividade: Avicultura de Corte— Mat. 8.855. 
Endereço: Linha Rio Grandense. 
Município: Capanema-Pr. 
Validade: 08/o6/2019. 

SÚMULA REQUERIMENTO LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

O empreendedor abaixo torna público que irá requerer ao Instituto 
Ambiental Da Paraná, Licença Ambiental de Instalaçáo para o 
empreendimento a seguir especificado: 
Empreendedor: Itamar Mondini. 
Atividade: Avicultura de Corte—Mat. 8.855. 
Endereço: Linha Rio Grandense. 
Município: Capanema-Pr.  
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